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CONTRATO D01,2025.013.2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA, inscrita no CNPJ nº 35,180.967/0001-87, com sede na Praça 

Jerônimo de albuquerque, Nº 155,Centro, Icatu/MA, neste ato, representada por Robert dos 

Santo: Costa, Brasileiro, Casado, Presidente da Câmara, RG 0308910720063 SSP MA, CPF 

042.363.713-40, Residente e Domiciliado à R. Lourival Diniz, 8, Icatu - MA, 65170-000, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa MASTER LIMPEZA URBANA LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 03.636.546/0001-21, localizado à Av. Gonçalves Dias, 

Nº 544, Centro, São losé de Ribamar, CEP 65.110-000, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 

OSWALDO SANTOS NETO, portador(a) do CPF Nº 005.201.733-95, em observância às disposições 

ús Lei a“ 14.155, de 12 de abril de 2022 na preseriça de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar 9 presente termo de contrato, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 

mediante as cláusulas & condições a seguir enunciadas, 

pe, CLÁUSULA PRIMEIRA —- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e !t) 

11 — (O) presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços para locação de veículos de acordo com as especificações e condições 

efinidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

Ê 

d 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

] . nd | | ts VALOR VALOR 
ITEM | ESPECIFICAÇÃO E UND | QUANT. | PECORRÊNCIA UNITÁRIO dg 

| TOTAL 

| Veiculo tipo caminhonete, | | 
| cabine cupla, clesel, vwaçada 

| 4x4, capotidade de 2.000 kg, 

| Especificação: locação 

| sesteutos + caminhonete | 

[ut cabina dupla, 04 portas, | 

1 |com no máximo 05 anes de | MENSAL 1 12 R$ 8.197,59 R$ 98.371,08 

| uso, a vdiesel com a | | 

A | condicionado, alreção | | 

nistráulica, sem motorista, | | | | 

com maniitenção a cargo ca | ! | | | 

FORNECEDORA, sam limites | | | 

Lo dequiomenagem | | | 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vipência da contratação é até 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14,133, die 2023 e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

41.10 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culba do contratado, previstas neste instrumento. 

44.2 - A prorrogação uu que ata esse tem e condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 

no Histórico de Sestéo do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 

e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
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3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

amitivo, 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangéricias de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII) 

“41=0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entraga, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

—, 51-0O prazo pura pagamento ao contratado e demais condições à ei referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA = DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

Gata du orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
termo de contrato, 

6.2 — Após O interregno de um ano, & independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de 

Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

antialigaçde 

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos etcitos Financeiros do último reajuste. 
10,4 — NO Caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará vo Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(ri) divulgado(s) o(s) índicels) definitivo(s). 
6.5 — Nas aterições finais, o(s) indiice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
detinicivols), 

10.6 — Luso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possatm) mais ser utilizado(s), será(ão) adctado(s), em substituição, o(s) que 
vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oricial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7. À = Quando 0 presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei nº 13.705, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em raido deste contrato administrativo, independenternente de declaração ou de aceitação 
ExXpresse 

2.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo comi a bua-ié e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

7.3- E vadedo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
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7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de rep io ou que venham a se! iq pelo CONTRATADO. 

75 — Tg dados nos termos do art da LGPD, é dever do contratado 

«limina sos, com exceção poa ripósasds do art. 16 da LGPD, pá aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais vu contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6 — E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

77 — O CONTRATADO devera exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

7.8 - O CONTRATANTE podera realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados, 

7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para curnprimento da LGPD, 

iliclusive quanto a eventual descarte realizado. 
TÃO — Bancos qe dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

mobiente virtua! controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, deia, norário é registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

Eri casa de svenluais WIMNISSU ES, desvios ou abusos. 

7.20,1 - Os releridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD, 

741 - O contrato astá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

tados pessvais, quando indicedo pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

cpiniões tecnicas ou recumennações, editadas na forma da LGPD, 

7,12 -0Qs contratos é convênios de que trata q 8 1º do art. 26 da LGPD deverdo ser comunicados à 

autoricade naciõnal. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

Unidade: Câmara Municipal de Icatu 

Funcional; 01.031, 00G2.2001.0900 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 

Natureza: 3.3.50.3S - Outros serviços de terceiros P) 

Subélemento: 39 - Outros serviços de terteiros P) 

tonte: 1.560 

8.2 — + Cotação jelativa vos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Urcamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

Exglro cumprimento de todas as obrigações assuímidas pelo Contratado, de acordo com o 

Comirato & q2uU5 anexos; 

9.2 - Receber o chjeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Ds — Nouiicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
tormecida, para que seja por ele substituído, reparado cu corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas 

24 — Acompanhar c fiscaliza; à execução do contiato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

4.5 — Eletuar O vagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 - Cientificar o órgão de a nc da Procuradoria desta administração para adoção 

tas meslidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir pes sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execucão do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

motarmunte protelatórios uu de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, adinitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.140 — lotíficar os emitertes das garantias quanto 20 infelo de processo administrativo para 

epuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 54º, do art. 137, da Lei nº 

14,332, de 2024. 

5.11 - à Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

E a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

19.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

cespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas. 

10,2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, eniregar o cbjeto acompanhado do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

0.3 — Responsabilizar se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn os artigos 12, 

13 €17a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

10.4 — Comunicar au in no prazo másimo de 24 (vinte e quatro) foras que antecede 
a dats va exscução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, 

10,5 — Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 237, 1, 6 prestartodo esclarecimento ou informação por etes solicitados. 

10,6 - Reparal, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
vo prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10,7 — Responsabiliza;-se pelos vícios c danos decor entes da execução do objeto, bem como por 
ado e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a iistalização ou O acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
gado por o pj mi E ato DA a Ent sl ma 
COPE PONCEME G05 Gas SUTTIGOS, 

10.8 - À empresa CO! MTRATADA dever rá entregar do setor responsável pela Fiscalização do contrato, 
junto com s Nota F Fiscal para fins de pagamento, us seguintes documernos relacionados na Ordem 

de Farnecimento/Serviço 
10.9 — Responsanilizar-se pelo cumprimento sas obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
vissigio Coletivo de Trabaino ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadira piência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.40 Comunicar ao Piscalgo contrato, no prazo de 24 (vinte-e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local Ga execução do abjeto contratual. 

Praça Jerônimo de Albuquerque - Nº155 - Centro - Icatu/MA 

[o ER RO



CNEPI Nº 35,180.957/0001-87 

Praça Jerônimo de Albuquerque - Nº155 - Centro - 

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. aualquer atividade que não esteja sendo 

axecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha eim risco a segurança de pessoas ou bens de 
tercalros 

19.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

10.13 = Cumprit, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cergos previstas na legislação (art. 116); 

cargos à qua se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

lo: que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

10,14 = Comprovar a reserva de [ 

do contrato, com! a inlicação dos empre; 

parágrato Unico); 

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
10.16 = Arçal como ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

ue sua proposta, inclusive quanto sos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento vo onjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, 4, ud, da vel nº 14,132, de 2022, 

10.17 = Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE. 

10.13 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo ús materials, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, wuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 = Orientar & treinar seus era sobre os deveres previstos na Lei nº 13,709, de 14 de 

agosto de 2028, adotana medidas eficazes para proteção de dados pessõais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato. 

10,40 - Conuuzir 05 trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprido as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 

da objet to e nas a, condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 -Submeter previamento, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mutanças nos métodos executivos que fujam us especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22 — Não percmiir a utilização de qualguer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito aros em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

sim considerados os contratos nos quais se impõe ao 

CONTALTADO U devor de realizar a execução de obleto específico em um periodo predeterminado, 

xLinção contratual sa dará nos seguintes termos: 

11 Er - Quando cumpridas as pr igeções ce ambas as partes, inda que isso ocorra antes do prazo 

ll) - Para du cunttatos por escopo, as 

estipulado pala Laio. 

11.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
are a conclusão do ubjelo, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato: 

1,1,2,1 — Quando a não coriciusão do contrato referidga no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 

piicará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
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b) poderá a Administração optar pela extinção da contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei anus a continuidade Ea execução contratual, 

11.2 = Em-se tratand Hieto de natureza continus à extinção se dará quando vencido o prazo 

rete estipulado, independentemente de terem sido fds ou não as obrigações de ambas as 

parte: contraentes, 

11 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11,2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja à noti da do countrataco pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

Ja antecede esse gia 

11.2.3— Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

nenos ve 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

Ua Vala fa comunice [0 ET 

11.3- OQ contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuladas, ou antes do 

gtazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla cefesa. 

11.3.4 — Nesta hipoiese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, 

soculou s modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se ndo pestringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1t.3.4.1 -Se a operação impiicar mudança da pessoa juríaica contratada, devera ser formalizado 

terino ágitivo para alteração subjetiva. 

11.4 —- O) termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11,4,1 — Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos vu parcialmente cumpridos; 

11.4,2-- Relação dos nopamentos já efatiados « ainda devidos; 

114.3 — indeliizáções e mulias 

11,5 = À extinção do contrato ndo conigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômicodinanceiro, hipótese em que será concedida imdenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021), 

It O contrato púnerá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, [inanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha casempenhado função na licitação ou atue 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceira grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.º 14,133, de 
aUZl), 

Fig 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, 0 Contratado que: 

a) rap Causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der catsa à inexccuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

(| der causa à inexecução total do contrato; 

“) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
É; apresentar documentação falsa vu prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
E) comportar-se de modo inidôneo eu cometer fraude de qualquer natureza; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Ler ne 12,846, de 1º de agosto de 2013, 

L4.2 — Serão aplicadas av responsáve! pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

senções 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de qa icên mais nei (art. À 151, 828, da Lei nº 14.133, de 2021); 

1) Impediments «e licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “e” 

e “d” do suliitém acima deste COGPIStE d sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

il) Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “Cc” e 
“d”, que justifiguem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 552, da Lei nº 14,133, de 2021). 

b) Multa de: 

Mearatória de 1% (ur por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
to 307 "trint a) disc» 

e RR 

|!) Moistóriá de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (lrinia) dias autoriza à Aqministração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimenta irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do 

am. 137 da Leim. 14.133, de 202 E: 

:) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato. 

v; Compensatória, para a inexecução total do contrato 

subiteso 12.14, de 1% a 40% do valor do Contrato. 

123 — A pa vas sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 99º, da Lei nº 14.133, 

De 2021). 

12,4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

rmulta (ari. 156, 5/9, da Lei nº 44,133, de 2021). 

124,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da Cata de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1eS Se a muita aplicada é as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente 
vart, 156, 88º, de Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 — Previamento oc encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativannente no prazo máximo de 30 (trinta) cias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente, 

12.5 —- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O 
contraditório é a empla ucíesa ao CONTRATADO, observando-se à procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14,133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inldoneidade para licitar cu contratar. 

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 518, da Lei nº 14,133, de 2021): 
a) a nat iu da infração cometida; 

vj &s peculiaridaçes do Caso CÚNCISLO; 

nrevista na alínea "a", "bh", “C” ed" do 
t 

Lrezã o a grevimol 

C) às circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que vzia provierer para o CONTRATANTE: 

e) a implantação cu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 = Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras 

teis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

rEsivOs Na Lei nó 12,845, de 2012, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

ubservados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 

Praca Jerônimo de Albuquerque - Nº155 - Centro - Icatu/MA 
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12.8 -- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abtiso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos e rei previstos neste 

ntr | ruucica ntusão galrimonia!, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

avlicadas à passoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, O 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14,133, de 2021). 
— O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aii cação cla sanção, informar « manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

itidade mo Cadastro Nacional de Empresas Inidêneas e Suspensas (Ceis) e no Para Tira GE 

r Cadastro Nacional sá Ernpresas Punidas ia instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(árt. léd), 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar = declaração de inidoneidade para licitar 
ou coritratar são passíveis de reabilitação na forma Go art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12,11 — Os débitos dó CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 

multa aoministracva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

tolal ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo 

contrato cu de quiros contratos administrativos que o contratado possua tom q mesmo órgão ora 

contratante, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 — Às regras acerca da prestação de garantia na presente contrataçã as estabelecidas no 

Termo de Reterência, parte integrante à este Contrato, 

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina des arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.143, de 2021 

14.2 — O Comiratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem hecessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

EPE ado do contrato. 

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
subiheudo a prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Seta do aditivo 

Qevera ccorer no prazo máximo de À (um) mês far. 132 da Lei ne 14,133, de 2021 

ld.3 — hegictros que não caracterizam alteração do contrato podem ser anna por simples 
apostila, aispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIyLA OLUNTA — DOS CASOS OMISSOS 

13.3 — Os casos Umissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14,153, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

tidas na Lei nº 3.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais des contratos. 

DISPOSIÇÕES € 

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 — &5 regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 

Ut Referência, parte integrante deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

:1.1- 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 = Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

€ ações Públicas (2NCP), nã forma prevista no art. 94 da Lei 14,123, de 2021, bem como no 

respeclivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, 528, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 838, inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Icatu - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo ce Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

ROBERT DOS Assinado de farra Icatu — MA, 24 de janeiro de 2025. 
ROBER! DOS | Assinado de fom 
o digital por ROBERT DOS 

A SANTOS SANTOS 
COSTA:0423637 COSTAO4236371340 
E Dauos: 2025.07.27 
1340) 15:18:02 «03:00! 

CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU — MA 

ROBERT DOS SANTOS COSTA 

CONTRATANTE 

CNPJ Nº 35.180/067/0001-87 

MASTER LIMPEZA URBANA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
OSWALDO SANTOS NETO 

CONTRATADO 
CNPJ Nº 03.636.546/0001-21 

sta munhoa: 

E Eirmam ela G da Sebo 

) Thinco Persa Pico 
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SEGUNDA-FEIRA: 27 DE JANEIRO DE 2025 + ICATU - 

15014-420, neste ato representada pelo(a) senhor(a) André Correa da Rocha, 
CPE 220.578.458-77. Lei nº 14.133/2021, OBJETO: contratação de empresa 
especializada no fornecimento de toner e refil para impressoras que atenda 

demanda da Prefeitura Municipal de Icatu — MA, VALOR: R$ 6.171,80, 
PRAZOS: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 
FUNDEB Atividade: 12.361.0188.2055.0000 - Manutenção e Funcionamento 
do Ensino Fundamental 30% Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
SubElemento: 99 - Outros Materiais de Consumo Fonte de Recurso; 1,540 
Fonte de Recurso: 1,541], ICATU/MA, 14 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO - ELETRÔNICO Nº 0262024, CONTRATO Nº 
011.2025.1128.2024,. PARTES: Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 

CNPI/MF sob nº 52.962.980/0014-2, sita na Praça Jerônimo de Albuquerque, 
sin, Centro, CEP; 65.170-000, Icatu - MA neste ato, representada por 

Deborah Mendes Calvet, inscrito(a) no CPF sob o nº 04850384390, RG 

135973820004, brasileira, enfermeira, residente e domiciliada à Rua da 

Ameixa, nº 175, Jardim Paraiso, Rosário MA, CEP 65150-000, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DISTRISUPRI 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 10.210.196/0001-00, localizado à Rua Major Emídio de Castro, nº 
431, Baitro Vila Santo Antonio — São José do Rio Preto-SP, CEP 15014-420, 

neste ato representada pelo(a) senhor(a) André Correa da Rocha, CPF 

220.578.458-77. Lei nº 14,133/2021, OBJETO: contratação de empresa 

-sspecializada no fornecimento de tonner e refil para impressoras que atenda 
nanda da Prefeirura Municipal de Icatu — MA. VALOR: R$ 4.840,30, 

PRAZOS: 12 (doze) meses, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 
Secretaria de Saúde Atividade: 10,122.0021,2066.0000 - Manutenção « 
Funcionamento da Secretaria de Saúde Natureza: 3.3.90.30 - Material de 

Consumo SubElemento: 99 - Outros Materiais de Consumo Fonte de Recurso: 
1.500. ICATU/MA, 14 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO - ELETRÔNICO N.º 026/2024. CONTRATO Nº 
012.2025.1128.2024, PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 11.523.226/0001-93, com sede na Praça Jerônimo de 
Albuquerque, s/nº, Centro, CEP: 65.170-000, Icatu — MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato, representada por Deborah Mendes 

Calvet, inscrito(a) no CPF sob o nº 04850384390, RG 135973820004, 

brasileira, enfermeira, residente c domiciliada à Rua da Ameixa, nº 175, 
Jardim Paraiso, Rosário MA, CEP 65150-000, doravante denominado(a) 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa DISTRISUPRI 
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA-ME, imscrita no CNPJ sob o 
número 10.210,196/0001-00, localizado à Rua Major Emídio de Castro, nº 
431, Bairro Vila Santo Antonio — São José do Rio Preto-SP, CEP 15014-420, 

neste ato representada pelo(a) senhor(a) André Correa da Rocha, CPF 
220.578.458-77, Lei nº 14,133/2021, OBJETO: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de tonner e refil para impressoras que atenda 

demanda da Prefeitura Municipal de Icatu — MA. VALOR: R$ 7.387,30. 
TRAZOS: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 

ado Municipal de Saúde Atividade: 10,122.0090,2048,0000 - Manutenção 
e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde Natureza: 3,3.90.30 - 
Material de Consumo SubElemento: 99 - Outros Materiais de Consumo Fonte 

de Recurso: 1.600 Fonte de Recurso: 1.63] Fonte de Recurso: 1.632. 
ICATU/MA, 14 de janeiro de 2025, 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO - ELETRÔNICO N.º 026/2024. CONTRATO Nº 
013.2025.1128.2024, PARTES: A Secretaria Municipal de Assistência Social, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.296.208/0001-42, com sede na Praça 
Jerônimo de Albuguerque, s/nº, Centro, CEP: 65.170-000, Icatu — MA, neste 

ato, representada por Georgete Alves dos Santos, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº 000074465497-1, CPF nº 41783123320, residente e 

domiciliada à Rus São Benedito s/n, Icatu — MA, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa DISTRISUPRI 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
número 10.210.196/0001-00, localizado à Rua Major Emidio de Castro, nº 

431, Bairro Vila Santo Antonio — São José do Rio Preto-SP, CEP 15014-420, 
neste ato representada pelo(a) senhor(a) André Correa da Rocha, CPF 

220,578.458-77, Lei nº 14,133/2021. OBJETO: contratação de empresa 
especializada no fornecimento de toner e refil para impressoras que atenda 
demanda da Prefeitura Municipal de Icatu — MA. VALOR: R$ 2.478,40, 

PRAZOS: 12 (doze) meses, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Unidade: 
Secretaria de Assistência Social Atividade: 08.122.0050,2059.0000 - 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social Natureza: 
3.3.90.30 - Material de Consumo SubElemento: 99 - Quiros Materiais de 

Consumo Fonte de Recurso: 1.500. ICATU/MA, 14 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO  - ELETRÔNICO Nº 0262024. CONTRATO Nº 

014,2025.1128.2024, PARTES: O Fundo Municipal de Assistência Social, 
anserito no CNPJ/MF sob nº 18.217.640/0001-13, com sede na Praça 
Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Centro, CEP; 65.170-000, Icatu — MA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato, 
representada por Georgete Alves dos Santos, partador(a) da Cédula de 

Identidade nº 000074465497 1, CPF n.º 41783123320, residente e domiciliada 
à Rua São Benedito sin, leatu = MA, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa DISTRISUPRI 

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 

número 10.210.196/0001-00, localizado à Rua Major Emídio de Castro, nº 

431, Bairro Vila Santo Antonio — São José do Rio Preto-SP, CEP 15014-420, 

neste ato representada pelo(a) senhor(a) André Correa da Rocha, CPF 

220,578.458-77, Lei nº 14,133/2021, OBJETO: contratação de empresa 

especializada no fornecimento de tonner e refil para impressoras que atenda 
demanda da Preferura Municipal de leatu —- MA. VALOR: R$ 3,785,00, 
PRAZOS: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 
Fundo Municipal de Assistência Social Atividade: 08.244.0055.2053.0000 = 

Manutenção das Atividades do FMAS Natureza: 3.3.00,30 - Material de 
Consumo SubElemento: 99 - Outros Materiais de Consumo Fonte de Recurso: 
1.660 Fonte de Recurso: 1.665. ICATU/MA, 14 de janeiro de 2025. 

SEÇÃO II 
PODER LEGISLATIVO 

SUMÁRIO 

EXTRATOS 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

EXTRA TC 

EXTRATO DE CONTRATO 

ADESÃO 004/2025. CONTRATO 001,2025.014.2025, PARTES: A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA, inscrita no CNPJ nº 
35.180,967/0001-87, com sede na Praça Jerônimo de Albuquerque, Nº 

155,Centro, Ieatu/MA, neste ato, representada por Robert dos Santos Costa, 
Brasileiro, Casado, Presidente da Câmara, RG 0308910720063 SSP MA, CPF 
042.363,713-40, Residente e Domiciliado à R, Lourival Diniz, 8, Icatu - MA, 
65170-000, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 

empresa | R CONSTRUTORA PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPI/ME 
nº 29,403.541/0001-42, com sede na Avenida Raimundo Barros, nº 6, Quadra 

66, Serra Dourada , CEP nº 65715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, 

neste ato representada por seu representante legal, Senhor Jetterson Mesquita 

Careiro, portador do CPF nº 050.439.963-23, Lei nº Lei nº 8.666. OBJETO: 
contratação de empresa especializada de engenharia para execução de 
serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em prédios públicos. 
VALOR: R$ 312.796,62. PRAZOS: 360 (trezentos c sessenta dias. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Câmara Municipal dé Icatu 
Funcional: 01.031,0001.2001.0000 - Manutenção ce Funcionamento da 

Câmara Municipal de Icatu Natureza: 3.3.90.39 - Qutros serviços de terceiros 
pessoa jurídica SubElemento: 1.500, ICATU/MA, 24 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

ADESÃO 003/2025. CONTRATO 001202501320252 PARTES: A 
CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU - MA, inscrita no CNPJ nº 
35.180.967/0001-87, com sede na Praça Jerônimo de Albuquerque, Nº 

[55,Centro, Icatu/MA, neste ato, representada por Robert dos Santos Costa, 
Brasileiro, Casado, Presidente da Câmara, RG 0308910720063 SSP MA, CPF 

042.363.713-40, Residente e Domiciliado à R, Lourival Diniz, 8, leau « MA, 
65170-000, doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa MASTER LIMPEZA URBANA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA, inscrita no CNPI sob o nº 03,636.546/0001=21, localizado à Av. 
Gonçalves Dias, Nº 544, Centro, São José de Ribamar, CEP 65,110-000, 

neste ato representada pelo(a) senhora) OSWALDO SANTOS NETO, 
portador(a) do CPF Nº 005,291,733-95, Lei nº 14,133, OBJETO: contratação 
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços para locação de 
veiculos. VALOR: R$ 98.371,08. PRAZOS: 12 (doze) meses, DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade: Câmara Municipal de Icam Fancional; 
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
Nalureza: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros PJ SubElemento: 99 - 
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» 

Outros serviços de terceiros PJ Fonte: 1.500. ICATU/MA, 24 de janeiro de 

“ Assinado de forma 
WALACE “ digital por 
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TERÇA-FEIRA + 14 DE JANEIRO DE 2025 + ICATU — DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - INSTITUÍDO PELA LEINº 406/2021 | 

CNPI Nº: 07,153.251/0001-55; 

ENDEREÇO: Rod. MA 402, S/N KM 100 Centro, CEP 65.160-D00, no 

Município de Morros/MA; 

VALOR: R$ 102.067,96 (cento e dois mil e sessenta e sete reais & noventa e 

seis centavos). 

DOTAÇÃO: 

Unidade: Câmara Municipal de Icatu 
Funcional: 01.031.0001.2001.0000 « Manutenção c Funcionamento da 

Câmara Municipal 
Natureza: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

SubElemento: 01 - Combustivel e lubrificantes automotivos 

Fonte: 1,500 

lcatu— MA, 13 de janeiro de 2025. Robert dos Santos Casta Presidente da 
Câmara Municipal de Icatu -MÃ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 07/2025, 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ICATU, no uso das atribuições legais, asseguradas pela Lei Orgânica do 
Município, pelo Regimento Interno desta Corte Legislativa, 

RESOLVE: 

Art, 1º = Nomear, CARLOS DE JESUS GONÇALVES, portador da cédula 

de identidade sob o Nº 106879598-8 SSP MA e CPF Nº 27931781368, para 
o cargo de DIRETOR GERAL LEGISLATIVO, desta egrégia deste Poder 

Legislativo Municipal. 

Art, 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, mas seus 

efeitos retroagem a data de 01,01,2025. 

Art. 3º » Revogam-se as disposições em contrário. 

Art, 4,º Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Icatu/MA. 

Icatu/MA, 14 de juneiro de 2025. 

ms, Robert dos Santos Costa 

Presidente da Câmara de Icatu/MA 

PORTARIA DE Nº 08/2025 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para o cargo de fiscal de contrato c dá 
outras providências, 

O Presidente da Câmara Municipal de Icatu, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe conferem o artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

Considerando a necessidade de regulamentação do disposto no art. 117 e 
parágrafos da Lei nº 14,133/2021, de 01 de abril de 2021, que prevê a 
fiscalização e o acompanhamento dos contratos administrativos. 
RESOLVE: 

Art, 1º - Nomear para fiscal de contrato da Câmara Municipal de Icatu, a 
servidora, Tais Regina Barroso de Sá, inscrita no CPF sob 0 nº: 614.947.703- 

7. 

Art, 2º - A servidora devera exercer as atividades de acompanhamento 
fiscalização, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021. 

Art 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025. 

Art 4º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Icatu, 14 de jansiro de 2025, Câmara Municipal de Teatu. 

Robert dos Santos Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Icatu -MA 

WA LACE Assinado de 

AZEVEDO éster 
MENDES:2556092 

2556092115 
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